
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) - Nº 95

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto.): 002.004 - Secretaria Municipal de Educação

Responsável pela Demanda: 
Secretaria Municipal de Educação Matrícula: 35629

E-mail: educacao@macau.rn.gov.br Telefone: 84-9 9992.4112

Objeto da futura contratação: Solicitação de contratação de empresa especializada para aquisição de fardamento 

escolar, com o objetivo de garantir a uniformização dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Macau, conforme as 

especificações, quantitativos estimados e condições estabelecidas

Valor estimado: R$ 0,00

Resultados a serem Alcançados:
A contratação almeja alcançar a padronização do vestuário escolar, promovendo a identidade visual uniforme para os 

alunos da rede municipal, o que facilitará a identificação e promoverá igualdade entre os estudantes. Pretende-se 

proporcionar aos alunos um vestuário adequado que contribua para a melhoria da disciplina e organização nas escolas, 

além de fortalecer o sentido de pertencimento ao ambiente escolar. Outro resultado esperado é a redução do ônus 

financeiro sobre as famílias, uma vez que a aquisição do uniforme escolar pela administração pública poderá representar

economia para os alunos e seus responsáveis.

Forma de Contratação sugerida:

SERVIÇO NÃO CONTINUADO, por Pregão (especificar se Pregão próprio ou partícipe em pregão de outro órgão, 

com uso do SRP)

1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso

A aquisição de fardamento escolar para os alunos da Rede Municipal de Educação de Macau é essencial para garantir 

sua identificação tanto no ambiente escolar quanto no deslocamento pelas vias públicas. Além de promover segurança 

aos estudantes, essa medida contribui para a organização das unidades de ensino, creches e escolas municipais, 

assegurando um ambiente mais protegido e controlado;

Outro benefício relevante é a padronização das vestimentas, que elimina diferenças socioeconômicas visíveis e promove

igualdade entre os alunos. Dessa forma, o uso do uniforme escolar é uma das ações fundamentais para garantir 

condições básicas de convivência e acesso à educação, evitando constrangimentos e favorecendo o senso de 

pertencimento à comunidade escolar;

Por fim, a distribuição do fardamento a todos os estudantes reflete o compromisso da gestão municipal com a qualidade 

do ensino e o bem-estar dos alunos. Essa iniciativa não apenas atende a requisitos práticos, como segurança e 

identificação, mas também reforça valores como disciplina, igualdade e inclusão no ambiente educacional.

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada

Item Objeto/Especificação Técnica Un. de Medida Quantidade Valor Unit.

1

CAMISA MANGA CURTA (ENSINO 
INFANTIL), fabricada em Malha de 
Poliéster e Viscose (PV), na composição de 

67% poliéster e 33% viscose, com gramatura

de 170 g/m², na cor azul claro. • Modelo com
a gola e punhos devem serem “redonda” 
confeccionada em ribana 1x1 com 
composição 65,5% poliéster, 32% viscose e 

2,5 elastano com gramatura 190 g/m², com 

largura acabada de 2,0 cm na cor amarela; • 

UNID 1.250,000000 0,00
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Com relação a logotipo: Brasão da P.M.M., 

slogan do governo e nome da Secretaria 
Municipal de Educação na cor branca no 

peito esquerdo com serigrafia de alta 
qualidade, conforme modelo apresentado em
anexo; • As peças deverão estar íntegras e 

isentas de defeitos e ser embaladas 
individualmente em sacos plásticos com 

identificação externa da peça e sua 

respectiva numeração; • Deverá ser aplicada 

no degolo traseiro interno, centralizada, 
etiqueta identificando o fabricante, 
composição, numeração e instruções de 

lavagem. Tamanhos diversos (P, M, G e 
GG). 

2

SHORT ESCOLAR (ENSINO INFANTIL), 
confeccionado em tecido tipo “tactel”, na 
composição de 82% poliéster 18% viscose, 

com reforços na sua fabricação visando 

reforçar a durabilidade sem prejuízo do 

conforto, A cor deve ser azul marinho 
conforme croqui. • Nas laterais, deverá ser 

aplicada uma faixa de cada lado, sendo estas 
de construção tubular em fio tinto, faixa 

contínua sem corte em suas bordas, de modo 

sua costura não permita o desfiamento da 

faixa e suas bordas com gramatura de 
270g/m², composição 82% poliamida e 18% 

poliéster, na cor amarela, conforme croqui; • 
Na cintura, o cós total com elástico de 4,0 

cm de altura (+/- 0,5 cm) e bainha de 2,5 cm 
com acabamento em overloque e costura 
rebatida em máquina de 1 agulha ponto fixo; 

• Para as costuras do gancho, entre pernas e 
laterais, utilizar máquina Interloque 5 fios; • 
Com relação a logotipo: Brasão da P.M.M. e 

slogan do governo na cor branca com altura 
e largura proporcional da peça acaba, na 

barra da perna esquerda, conforme croqui; • 
As peças deverão estar íntegras e isentas de 

defeitos e ser embaladas individualmente em
sacos plásticos com identificação externa da 

peça e sua respectiva numeração; • Deverá 

ser aplicada no cós traseiro interno, 

centralizado, etiqueta com identificação do 

fabricante, composição, numeração e 

instruções de lavagem. Tamanhos Diversos 

(P, M, G e GG) 

UNID 1.250,000000 0,00

3

CAMISA MANGA CURTA (ANOS 
INICIAIS), fabricada em Malha de Poliéster 

e Viscose (PV), na composição de 67% 

poliéster e 33% viscose, com gramatura de 

170 g/m², na cor azul claro, • Modelo com a 
gola e punhos devem serem “redonda” 
confeccionada em ribana 1x1 com 
composição 65,5% poliéster, 32% viscose e 

2,5 elastano com gramatura 190 g/m², com 

largura acabada de 2,0 cm na cor amarela; • 
Com relação a logotipo: Brasão da P.M.M. e 

slogan do governo e nome da Secretaria 

Unid 1.150,000000 0,00
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Municipal de Educação na cor branca no 

peito esquerdo com serigrafia de alta 
qualidade, conforme modelo apresentado em
anexo; • As peças deverão estar íntegras e 

isentas de defeitos e ser embaladas 
individualmente em sacos plásticos com 

identificação externa da peça e sua 

respectiva numeração; • Deverá ser aplicada 

no degolo traseiro interno, centralizada, 
etiqueta identificando o fabricante, 
composição, numeração e instruções de 

lavagem. Tamanhos Diversos (P, M, G e 
GG). 

4

CALÇA ESCOLAR (ANOS INICIAIS), 

confeccionado em tecido tipo “tactel”, na 
composição de 82% poliéster 18% viscose, 

com reforços na sua fabricação visando 

reforçar a durabilidade sem prejuízo do 

conforto, A cor deve ser azul marinho 
conforme croqui. • Nas laterais, deverá ser 

aplicada uma faixa de cada lado, sendo estas 
de construção tubular em fio tinto, faixa 

contínua sem corte em suas bordas, de modo 

sua costura não permita o desfiamento da 

faixa e suas bordas com gramatura de 
270g/m², composição 82% poliamida e 18% 

poliéster, na cor amarela, conforme croqui; • 
Na cintura, o cós total com elástico de 4,0 

cm de altura (+/- 0,5 cm) e bainha de 2,5 cm 
com acabamento em overloque e costura 
rebatida em máquina de 1 agulha ponto fixo; 

• Para as costuras do gancho, entre pernas e 
laterais, utilizar máquina Interloque 5 fios; • 
Com relação a logotipo: Brasão da P.M.M. e 

slogan do governo e nome da Secretaria 
Municipal de Educação na cor branca com 

serigrafia de alta qualidade, altura e largura 
proporcional da peça acaba, na barra da 

perna esquerda, conforme croqui; • As peças 

deverão estar íntegras e isentas de defeitos e 

ser embaladas individualmente em sacos 
plásticos com identificação externa da peça e

sua respectiva numeração; • Deverá ser 

aplicada no cós traseiro interno, centralizado,

etiqueta com identificação do fabricante, 

composição, numeração e instruções de 

lavagem. Tamanhos Diversos: (P, M, G e 
GG) 

Unid 1.150,000000 0,00

5

CAMISA MANGA CURTA (ANOS 
FINAIS), fabricada em Malha de Poliéster e 

Viscose (PV), na composição de 67% 

poliéster e 33% viscose, com gramatura de 

170 g/m², na cor azul claro, • Modelo com a 
gola e punhos devem serem “redonda” 
confeccionada em ribana 1x1 com 
composição 65,5% poliéster, 32% viscose e 

2,5 elastano com gramatura 190 g/m², com 

largura acabada de 2,0 cm na cor amarela; • 
Com relação a logotipo: Brasão da P.M.M. e 

slogan do governo e nome da Secretaria 

Unid 900,000000 0,00
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Municipal de Educação na cor branca no 

peito esquerdo com serigrafia de alta 
qualidade, conforme modelo apresentado em
anexo. • As peças deverão estar íntegras e 

isentas de defeitos e ser embaladas 
individualmente em sacos plásticos com 

identificação externa da peça e sua 

respectiva numeração. • Deverá ser aplicada 

no degolo traseiro interno, centralizada, 
etiqueta identificando o fabricante, 
composição, numeração e instruções de 

lavagem. Tamanhos Juvenil (P, M, G e GG).

6

CAMISA MANGA CURTA (EJA), 
fabricada em Malha de Poliéster e Viscose 

(PV), na composição de 67% poliéster e 33%

viscose, com gramatura de 170 g/m², na cor 

azul claro, • Modelo com a gola e punhos 
devem serem “redonda” confeccionada em 
ribana 1x1 com composição 65,5% poliéster,

32% viscose e 2,5 elastano com gramatura 
190 g/m², com largura acabada de 2,0 cm na 

cor amarela; • Com relação a logotipo: 

Brasão da P.M.M. e slogan do governo e 

nome da Secretaria Municipal de Educação 

na cor branca no peito esquerdo com 
serigrafia de alta qualidade, conforme 
modelo apresentado em anexo. • As peças 

deverão estar íntegras e isentas de defeitos e 

ser embaladas individualmente em sacos 
plásticos com identificação externa da peça e

sua respectiva numeração. • Deverá ser 

aplicada no degolo traseiro interno, 
centralizada, etiqueta identificando o 
fabricante, composição, numeração e 

instruções de lavagem. Tamanho adulto (P, 

M, G, GG e XG). 

Unid 60,000000 0,00

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual

20/04/2026

4. Dotação Orçamentária

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AÇÃO: 2124 – ATIVIDADE COM SALÁRIO EDUCAÇÃO NO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

NATUREZA: 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

FONTE: 15500000 – Transferências do Salário-Educação

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AÇÃO: 1040 – AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR E FARDAMENTOS

NATUREZA: 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

FONTE: 15001001 – Recursos Não Vinculados de Impostos – Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

15730000 refere-se a Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AÇÃO: 1046 – AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR E FARDAMENTOS

NATUREZA: 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITAA
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FONTE: 15001001 – Recursos Não Vinculados de Impostos – Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AÇÃO: 2119 – MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL
NATUREZA: 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

FONTE: 15001001 – Recursos Não Vinculados de Impostos – Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AÇÃO: 2131 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE JOVENS E ADULTOS
NATUREZA: 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

FONTE: 15001001 – Recursos Não Vinculados de Impostos – Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

Fiscal Técnico, titular e substituto:

Titular: RAILSON ROBERTO PEREIRA DE SOUSA
Substituto:

Assessoria de Planejamento, titular e substituto:
Titular: LUCIANO REGIO DE SOUSA
Substituto:

Integrante Setorial, titular e substituto:
Titular
Substituto:

Gestor do Contrato, titular e substituto:
Titular: FRANCISCA IRANI CUNHA DE SOUZA
Substituto:

Declaro que os servidores indicados, foram comunicados e estão cientes de suas atribuições.

Submeto Documento de Formalização da Demanda para avaliação.

Secretaria Municipal de Educação

Cargo do Responsável pela elaboração do pedido

De acordo.
 Encaminhe-se à Secretaria, para ciência, com sugestão de encaminhamento à Gabinete, para prosseguimento.

Francisca Irani Cunha de Souza
Secretária de Educação
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Assinaturas do Documento

Assinatura Eletrônica: 378fee26dafbc85645d2b4b77649b4e9721c670c50c6cc5b38c11f5db06226ee

Francisca Irani Cunha de Souza - CPF: 328.XXX.XXX-72 - Assinado em: 23/03/2026 17:10:28 

A autenticidade pode ser verificada em: /validacao-documento, usando o Código de Identificação: 

A26323173463 e Código Autenticação: 4496627d


